
 

                    EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022 
 

Município de Almirante Tamandaré do Sul 
Secretaria Municipal Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente   
Edital de Pregão nº 184.01.02.06/2022 – Presencial  
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Processo nº 184.01.02.06/2022  

 

Edital de Pregão que tem por obje-
to a prestação de serviços de tra-
tamento e monitoramento perma-
nente das estações de água do Mu-
nicípio. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, no uso de 
suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 08:30h do 

dia 23 do mês de dezembro do ano de 2022, na sala de reuniões do Centro Adminis-
trativo Municipal, localizado na Rua Mário Linck, n° 352, Centro, Almirante Taman-
daré do Sul/RS, se reunirão a Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 
n° 421.22, de 19 de outubro de 2022, com a finalidade de receber propostas e documen-
tos de habilitação,  para serviços terceirizados na prestação de serviços, de limpeza, 
desinfecção, tratamento e monitoramento permanente das estações de capacitação de 
água, em conformidade com a Portaria GM/MS de 04 de Maio 2021, do Ministério da 
Saúde, Nota Técnica nº 02/2018 Vigiágua/DVAS/CEVS/CES/RS, processando-se es-
sa licitação nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 
e alterações e do Decreto Municipal n° 035/2020, com aplicação subsidiária da Lei Fe-
deral n° 8.666/1993.  

 
Registra-se que a sessão será realizada seguindo as recomendações da Organização 
Mundial da Saúde, em espaço amplo, com disponibilização de álcool gel 70%, respei-
tado o distanciamento interpessoal mínimo de dois metros entre os participantes, além 
da observância de etiqueta respiratória. 

 
JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL: 
Como se sabe, ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos inte-
ressados, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos im-
portantes e controversos à licitação e impossíveis de serem debatidos no curso de uma 
sessão eletrônica. No tocante ao objeto licitado, contratação de empresa para serviços 
de tratamento, limpeza e monitoramento permanente das estação de água destinada 
ao consumo humano, faz-se necessário o pregão pois torna-se precípuo esclarecer e 
questionar dúvidas quanto a qualidade do material, bem como quanto ao prazo de en-
trega, a fim de evitar desnecessários e imensuráveis prejuízos futuros. A possibilidade 
do exame e análise da documentação exigida e que credencia os participantes, é outra 



  

questão fundamental e que dá segurança a Pregoeira e Equipe de Apoio e ao certame. 
Assim, realizando esta sessão na forma presencial, terá a Pregoeira a oportunidade de 
permitir e proporcionar os esclarecimentos e questionamentos, momento em que po-
derão ser sanadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, 
além de outras questões necessárias à contratação em pauta. O interesse desta admi-
nistração pela formalização do pregão presencial, considera as vantagens efetivas e 
práticas, permitindo ampla concorrência. 

 
1. DO OBJETO: 

  
Constitui objeto da presente licitação, a contratação de empresa(s), para prestação de 
serviços de limpeza, desinfecção, tratamento e monitoramento permanente, das esta-
ções de água para consumo humano, do Município, observadas as especificações cons-
tantes no Anexo I – Termo de Referência.  
1.1. A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte o produto ou serviço, 
que estiver em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, de-
vendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional ao Contratante. 
1.2. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados 
os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de 
qualidade. 
 
2- APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 
edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em en-
velopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de 
nº 1 e nº 2, para o que se sugere a seguinte redação: 
 
AO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 35/2022 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL) 
-------------------------------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 35/2022 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL) 
 
3- REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, direta-
mente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 
constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a in-
tervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
 



  

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de do-
cumento de identidade. 
 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 
 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 
a) Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-
lhado, deverá apresentar: 
a.1) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-
do; 
a.2) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade co-
mercial ou de sociedade por ações; 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 
caso de sociedade civil; 
a.4) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direi-
tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País; 
a.5) Registro comercial, se empresa individual. 

 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b. 1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Códi-
go Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com pode-
res para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos pode-
res para dar lance(s) em licitação pública. 
OU, 
b. 2) Carta de credenciamento, este com a firma do outorgante reconhecida, outorgado 
pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários po-
deres para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do contrato social da empresa licitante. 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pes-
soa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
 



  

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados neste edital, deverá 
apresentar no momento do credenciamento: 

 
a) Declaração firmada por seu representante, conforme modelo no anexo IV desse edi-
tal, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; e 
 
3.6. No credenciamento as licitantes deverão apresentar declaração de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, modelo no anexo V no desse edital. 
 
4. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das lici-
tantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o Pregoeiro, inicialmen-
te, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO: 
 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) 
dias, datada e assinada pelo representante legal da empresa, deverá ser redigida em 
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
a) Razão social da empresa, endereço, telefone para contato, e-mail, bem como, banco, 
agência e conta corrente para ser efetuado o pagamento, caso a licitante venha a con-
tratar com o Município; 
b)Descrição completa dos serviços ofertados; 
c) Preço unitário líquido e total, sendo o unitário considerado para a fase de lances, 
indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, aba-
timentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, des-
pesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora, com 
atendimento integral das especificações técnicas e condições de fornecimento do anexo 
I deste edital. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 
oferta de valor mais baixo e as ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquelas poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subse-
quentes, até a proclamação da vencedora. 
 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem an-
terior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 



  

novos lances, verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 
propostas escritas. 
 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, ver-
bais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

de maior valor, até a proclamação da vencedora. 
 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sor-
teio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a pala-
vra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de até 02 (dois) minutos para apresentar 
nova proposta. 
 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior ao valor ou percentual indi-
cado pelo Pregoeiro durante a sessão. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impe-
dimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço total e o valor estimado para a contratação, poden-
do o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço me-
lhor. 
 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoei-
ro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário por item, des-



  

de que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital 
e seja compatível com o preço de mercado. 
 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) Afrontarem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 
aos requisitos do item 05; 
d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifesta-
mente inexequíveis ou superfaturados. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a pro-
posta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
 
6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
 
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previs-
to no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as empresas beneficiárias da LC 123/06 
que atenderem ao item 3.5., deste edital. 
 
6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresen-
tadas pela empresa beneficiária da LC 123/06, sejam superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 
 
6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A empresa beneficiária da LC 123/06 detentora da proposta de menor valor será 
convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vence-
dora do certame. 
 
b) Se a empresa beneficiária da LC 123/06, convocada na forma de alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresen-
tação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.  
 
6.17. Se nenhuma empresa beneficiária da LC 123/06, satisfizer as exigências do item 
6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor.  
 



  

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por empresa beneficiária da LC 
123/06.  
 
6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e ver-
bais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos.  
 
6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor 
de Licitações deste Município, conforme subitem 15.1 deste edital.  
 
6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes.   
   
7. DA HABILITAÇÃO: 
 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do EN-
VELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
 
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
7.1.2.1. Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 
referidos no item 6.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do cre-
denciamento, previsto no item 3 deste edital.  
 
7.1.3. REGULARIDADE FISCAL:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida-
des; 



  

 
b.1) Em se tratando de prova de inscrição municipal, esta, deverá estar em vigor, ou, 
no caso de inscrição permanente, juntar a comprovação de quitação da taxa do exercí-
cio atual. 
 
c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União adminis-
trada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Nega-
tiva); 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 

 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 

 
f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA E DO TRABALHO DO MENOR: 
 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
(CNDT).  

 
b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7. °, inciso XXXIII, da Constituição Fe-
deral, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.538-02, modelo no anexo IV desse 
edital. 
 
7.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Alvará Sanitário; 
 
b) Registro da empresa no Conselho Regional de Química (CRQ), acompanhado de 
sua respectiva regularidade; 
 
c) Registro do Responsável Técnico Químico no CRQ, acompanhado de sua respectiva 
regularidade e comprovação de vínculo empregatício; 
 
d) Comprovação de que possui Anotação de Função Técnica do Profissional Químico, 
responsável pela prestação dos serviços de tratamento químico e monitoramento de 
água de poços artesianos para fins potáveis, limpeza e desinfecção de reservatórios e 
atividades no laboratório de análises químicas, físico-químicas e microbiológicas, em 
amostras para fins potáveis. 
 



  

e) Comprovação que possui o Responsável Técnico Químico, com Anotação de Função 
Técnica para Transporte de Cargas Perigosas, vigente. 
 
f) Apresentação de atestado(s) de capacitação técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de 
Direito Público ou privado, comprovando que a empresa licitante ou seu Responsável 
Técnico Químico (CRQ), está executando com bom desempenho serviço pertinente e 
compatível com o objeto da presente licitação, devidamente registrado no seu 
respectivo Conselho. 
 
g) Apresentar licença de operação em nome da empresa licitante, para transporte de 
produtos químicos utilizados para o tratamento, objeto desta licitação junto a FEPAM; 
 
h) Licença de Operação de Depósito de produtos químicos, demonstrando que a 
licitante está apta ao armazenamento, transporte e fornecimento de produtos químicos 
compatíveis com as características e condições das atividades do objeto da presente 
licitação; 
 
i) Alvará de Funcionamento junto a Vigilância do órgão competente, do laboratório 
analítico onde serão realizadas as análises, assim como, o registro do responsável 
Técnico no respectivo Conselho Profissional; 
 
j) Comprovante de cadastro junto a FEPAM do laboratório que realizará as análises; 
 
k) Apresentar documentos expedidos por órgão competente que comprove a 
implantação do sistema de gestão de qualidade nos termos da NBR ISSO/IEC 
17025:2005, do laboratório onde serão realizadas as análises de controle, conforme 
Artigo 21, do Anexo XX da Portaria de Consolidação MS N ° 05/2017; 
 
l) Atestado de visita fornecido pelo Município, declarando que a Empresa licitante 
visitou os locais onde serão desenvolvidos os serviços contratados, ou declaração de 
que tem conhecimento dos locais a serem prestados os serviços; 
 
m) Comprovação de capacitação para atendimento da NR 33 (Segurança Saúde nos 
Trabalhos em Espaços Confinados), NR 35 (Trabalho em Altura) do MTE, dos 
profissionais; 
 
7.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada 
para a apresentação do documento. 
 
7.1.7 OUTROS DOCUMENTOS: 
 
a) Declaração da proponente de Idoneidade (modelo no anexo III) desse edital. 



  

 
7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substitu-
ída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 
comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.  
Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro 
esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emi-
tente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pe-
na de inabilitação.  

 
7.3. As empresas beneficiárias da LC 123/2006, que atenderem ao item 2.4, que possuí-
rem restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, terão 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 
sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, ao da sessão em que foi declarada como 
vencedora do certame.  
 
7.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 
de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 
7.3.2. Ocorrendo à situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, po-
dendo o Pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, 
ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 
julgamento da habilitação.  

 
7.3.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá às empresas beneficiárias da LC 
123/2006, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição.  
 
7.3.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo 
das penalidades previstas no item 15.1, alínea “a”, deste edital.  

 
7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pe-
lo prazo de 03 (três) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante re-
tirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 
envelope.  

 
8. DA ADJUDICAÇÃO: 

 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 



  

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da lici-
tante. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a in-
tenção de recorrer, está terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso. 
 
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, mani-
festarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o tér-
mino do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que prati-
cou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua 
decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão 
será proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, 
sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
10. PRAZOS: 

 
10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mes-
mo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 

 
10.3. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 (do-
ze) meses, podendo ainda, ser prorrogado, por iguais periodos, a critério da Adminis-
tração e com a anuência da contratada, nos termos da art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93. Havendo a prorrogação do prazo de execução, que supere 12 (doze) meses, 
nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, poderá ser reajustado o valor contratu-



  

al, tomando-se por base o índice IPCA-E/IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
 
12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

12.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas condições e formas previstas no 
presente edital, sempre a contar do recebimento da autorização e/ou empenho, 
encaminhado pelo setor competente deste município em trajeto a ser percorrido, a 
serem definidos pela Administração conforme a demanda.  
 
12.2. A CONTRATADA deverá fornecer os insumos cloro, suficientes e adequados 
para o tratamento das águas em quantidades suficientes para a garantia da 
desinfecção e tratamento da água de cada poço tubular profundo, estes devem ser 
aplicados mensalmentes. 
 
12.3. Prestar treinamento e capacitação técnica de um responsável para a leitura de 
cloro residual diário para o cumprimento PORTARIA GM/MS DE 04 DE MAIO DE 
2021 DO MINISTÉRIO DA SAUDE E NOTA TÉCNICA Nº 02/2018 
VIGIÁGUA/DVAS/CEVS/CES/RS. 
 
12.4 Efetuar a manutenção dos dosadores mecânicos que já se encontram devidamente 
instalados junto aos poços artesianos, todos da mesma marca, de vazão mínima 500 
l/h e máxima 20.000 L/h e pressão hidrostática mínima de 0,5 kg/cm²e máxima de 6 
kg/cm², dosadores anticorrosivos, com abrigo próprio, em caso de inoperância 
deverão ser substituídos. 
 
12.5. Prestar treinamento e capacitação técnica de um responsável para a leitura de 
cloro residual diário para o cumprimento PORTARIA GM/MS DE 04 DE MAIO DE 
2021 DO MINISTÉRIO DA SAUDE E NOTA TÉCNICA Nº 02/2018 
VIGIÁGUA/DVAS/CEVS/CES/RS. 
 
12.6 Ser responsável pela manutenção e se necessário pela substituição dos 
equipamentos utilizados. Prestar assistência técnica e operacional com conserto e troca 
de peças (se necessário), bem como a realização de manutenção de todos 
equipamentos dosadores instalados nos pontos indicados pelo Município, sem 
quaisquer ônus para a contratante; 
 
12.7 Responsabilizar-se por todos os produtos utilizados no tratamento, bem como 
fornecimento e responsabilização pelo veículo utilizado para transporte de produtos e 
pessoal até os locais onde se encontram os poços, com a devida uniformização dos 
funcionários com a identificação da empresa e o uso de equipamentos de segurança 
exigidos. 
 
12.8. Prestar assistência técnica 24 horas e visitas técnicas para manutenção dos 
equipamentos e insumos conforme necessário ou a qualquer tempo em caso de 



  

alteração dos padrões de potabilidade da água, ou alteração dos valores do cloro 
residual livre na rede, conforme legislação vigente; 
 
12.9. Os insumos para cloração deverão atender os padrões de qualidade da água de 
acordo com o Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 5/2017 (Art. 13) e 
NBR/ABNT nº 15784/14. A empresa deverá apresentar o LARS (Laudo de 
Atendimentos aos Requisitos de Saúde) dos produtos químicos utilizados e o CBRS 
(Comprovação de baixo risco de saúde); 
  
12.10. O serviço prestado deve garantir o atendimento aos requisitos de qualidade da 
água estipulados pela legislação vigente, devendo atender aos padrões de 
potabilidade e da água; 
 
12.11. Efetuar o controle do cloro residual livre, conforme o Anexo 14 do Anexo XX da 
Portaria de Consolidação MS nº 5/2017, do Ministério da Saúde. Manter os registros 
em local acessível para o acompanhamento do Vigiagua. 
 
12.12. Realizar o número mínimo de amostras e frequência mínima de amostragem 
para Soluções Alternativas Coletivas, para os padrões físico, químico e microbiológico, 
conforme o Anexo 14 do Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 5/2017. Coletar 
“in loco” nas frequência mínima de amostragem de água mensal na saída do 
tratamento e em um ponto de consumo servido pelo poço tubular profundo. 
 
12.13. Submeter à aprovação do Vigiagua do Município, o plano de amostragem de 
controle das SACs (Art. 41 do Anexo XX); 
 
12.14. Apresentar até o 10º dia do mês subsequente, os laudos das análises realizadas 
por Laboratório Analítico, acompanhadas do resumo do controle preenchido em 
modelo pré- definido conforme SISAGUA/MS. 
 
12.15. Realizar o controle semestral da água bruta, para atender o Art. 40 do Anexo XX 
da Portaria de Consolidação MS nº 5/2017, conforme prevê os Artigos 12 e 13 da 
Resolução CONAMA 396/2008, dos seguintes parâmetros: Sólidos totais dissolvidos, 
Nitrato, Escherichia coli, pH, Turbidez e Condutividade elétrica, Sendo que a 
prefeitura é responsável por manter uma torneira para coleta das amostras de água 
bruta no poço. 
 
12.16. Assegurar assistência e responsabilidade técnica de profissional habilitado pelo 
devido conselho de classe para o tratamento de água para consumo humano com 
apresentação de AFT (Anotação de Função Técnica), específica para o Município com 
validade de um ano. 
 
12.17. Realizar anualmente a limpeza e desinfecção em todos os reservatórios de água 
coletivos em todas as Soluções Alternativas onde é realizado o tratamento. Conforme 



  

Portaria RS/ SES nº 1237/2014. Encaminhar certificado de limpeza ao Vigiagua do 
Município. 

 
12.18. Verificada a desconformidade na prestação dos serviços, a contratada deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitan-
do-se às penalidades previstas nesse edital. 
 
12.19. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com os produ-
tos. 
 
12.20. Qualquer dúvida ou esclarecimento técnico em relação aos serviços objeto desse 
certame deverão ser esclarecidos junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Indús-
tria, Comércio e Meio Ambiente. 
 
14. DO PAGAMENTO: 
 
14.1. O pagamento será efetuado mediante empenho em até 15 (quinze) dias do rece-
bimento da nota fiscal visitada pela Secretaria Municipal competente. 
 
14.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil vi-
sualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de for-
necimento/empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e pos-
terior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
14.3. As despesas decorrentes da contratação oriunda dessa licitação correrão à conta 
da dotação orçamentária especificada no impacto orçamentário financeiro e na autori-
zação de fornecimento, no momento da aquisição. 
 
14.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pe-
lo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
 
14.5. O pagamento será efetuado mensalmente pela quantia de poços efetivamente 
atendidos, mediante nota fiscal.  

 
15. DAS PENALIDADES: 
  
15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes pena-
lidades: 
a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de lici-
tar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estima-
do da contratação; 
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e sus-
pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  



  

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência; 
e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-
tração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adim-
plido do contrato; 
g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-
tração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-
ção Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
15.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
15.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de li-
quidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

16.1. A impugnação ao edital poderá será feita observando-se as seguintes nor-
mas: 
a)  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, na forma previs-
ta no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
b)  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
c)  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
d)  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
e) Os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos ao Pregoeiro no Setor de Licita-
ções, durante o horário de expediente, que se inicia às 08h e se encerra às 17h, median-
te protocolo, obedecido o prazo da alínea “a”. 
f) Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fo-
ra do prazo ou enviados por e-mail ou por qualquer outro meio, além do previsto na 
alínea anterior. 
  
17. DA FISCALIZAÇÃO: 
 



  

17.1. A fiscalização do fornecimento caberá diretamente a Secretaria Municipal res-
ponsável, através de servidor formalmente designado na forma do artigo 67 da Lei nº. 
8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o forne-
cimento, observando o edital, contrato e os documentos que o integram. 
 
17.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, in-
clusive rejeitando o fornecimento que estiver em desacordo com o contrato e com a 
melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já, a licitante vencedora as-
segurar e facilitar o acesso da fiscalização a todos os elementos que forem necessários 
ao desempenho de sua missão. 
 
17.3. A fiscalização poderá exigir a realização de ensaios (controle de qualidade) que 
permitam verificar se os produtos atendem à especificação técnica exigida pela ANVI-
SA. 
 
17.4. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não es-
teja sendo executado dentro do Termo de Referência, solicitando providências da lici-
tante vencedora. 
 
17.5. Cabe a fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipu-
lada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente 
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso 
de multa, a indicação do seu valor. 
 
17.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a licitante ven-
cedora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste edital.   
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
18.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como, aquelas decor-
rentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de 
Almirante Tamandaré do Sul, Setor de Licitações, sito na Rua Mário Linck, nº. 352, ou 
pelos telefones (54) 3698.8808 ou e-mail licitacaoats@hotmail.com, no horário compre-
endido entre as 08h-12h e 13h-17h, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública e recebimento dos envelopes. 
 
18.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Setor de 
Licitações. 
 
18.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será trans-
ferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequen-
te ao ora fixado. 
 



  

18.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na docu-
mentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone. 
 
18.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabe-
lião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de 
seus dados pela Administração. 
 
18.6 As cópias extraídas da internet serão tidas como originais após terem a autentici-
dade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 
 
18.7. Os interessados deverão acompanhar as modificações e os esclarecimentos sobre 
o edital, disponibilizados na forma de aditamentos, esclarecimentos e comunicados no 
site www.almirantetamandaredosul.rs.gov.br. Portanto, fica sob a inteira responsabi-
lidade dos interessados o acompanhamento das atualizações efetuadas pela Adminis-
tração, que poderão ocorrer a qualquer momento. 
 
18.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 
 
18.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
18.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, de-
vendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de in-
denizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 
 
18.11. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
 

I) Termo de Referência; 
II) Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
III) Modelo de Declaração de Inexistência de Irregularidade ao Trabalho de 

Menor; 
IV) Modelo de Declaração de Idoneidade; 
V) Modelo de Declaração de Beneficiária da LC 123/2006; 
VI) Modelo de Proposta 
VII) Minuta do Contrato; 

  
 
 
 
 



  

19. DO FORO: 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e demais atos dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

    
 

Almirante Tamandaré do Sul, em 12 de dezembro de 2022. 
 
 

Adir Giacomini 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado pela Assessoria Jurídica. 

Em 12/12/2022. 
 
 

Assessor Jurídico 

 
 
 



  

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2022 
Processo Administrativo n° 184.01.02.06/2022 

 
ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

Credenciamento: 08h30min do dia 23/12/2022. 
 
Início da Sessão de Disputa: 08h30min do dia 22/12/2022. 
 
Local: Sala do Setor de Licitações. 
 
1 – Objeto:   Contratação de empresa prestação de serviços terceirizados na limpeza, 
desinfecção, tratamento e monitoramento permanente das estações de capacitação de 
água para consumo humano, neste Municipio, perímetro Urbano e Rural, em 
conformidade Portaria GM/MS de 04 de Maio 2021 do Ministério da saude e Nota 
Técnica Nº 02/2018 Vigiágua/DVAS/CEVS/CES/RS, conforme condições do edital e 
especificações contidas no item 07 (sete) deste termo. 
 
2 – Justificativa: Tal contratação se faz necessária para que a população tenha a acesso 
água potável, sendo de responsabilidade da Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio a manutenção e análise da qualidade da água proveniente dos poços artesi-
anos de responsabilidade do Município, para fins de cumprimento do art. 13, inciso 
III, da Portaria 2914/2011. 
 
3 – Relação de poços: 
 
Poços localizados no interior do município: 
Poço 1: Linha Segredinho 1 

Poço 2: Linha Segredinho 2 

 Poço 3: Linha Segredo 1 Poço 4: Linha Segredo 2 Poço 5: Linha Guamirim 1 

Poço 6: Linha Guamirim 2 Poço 7: Linha Quadros 1  

Poço 8: Linha Quadros 2 

Poço 9: Linha Matacobra (Pavilhão) 

Poço 10: Linha Moss 

(Poço 11: Barrichello 

Poço 12: Linha Vitória 

Poço 13: Linha Barra  



  

Poço 14: Linha Dupla 1 

Poço 15 Linha Dupla 2  

Poço 16: Linha Quilombo  

Poço 17: Poço Grande  

Poço 18: Vila Seca 

Poço 19: Linha Turvo ( Ivanor Schussler) 

Poço 20: Linha Vitória  (Gervasio Barichello) 

 

Poço Urbano: 

Poço 21: Sede Do Municipio (Av. Genereal Lopes de Oliveira, ao lado da Igreja) 

 
3 – Prazo da Contratação: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

 
4 -Valor total estimado: Global de R$ 225.280,00 (duzentos e vinte e cinco mil, duzen-
tos e oitenta reais). 
 
5 - Adjudicação: Adjudicação será por item. 
 
6 - Especificações, Quantidades e Valor Estimado do objeto: 
  

ITE
M 

DESCRIÇÃO UN. QUA
NT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Contratação de empresa para serviços 
terceirizados na prestação de 
serviços, de limpeza, desinfecção, 
tratamento e monitoramento 
permanente das estações de 
capacitação de água para consumo 
humano, neste Municipio perímetro 
Urbano e Rural, em conformidade 
Portaria GM/MS de 04 de Maio 2021 
do Ministério da saude e Nota 
Técnica Nº 02/2018 
Vigiágua/DVAS/CEVS/CES/RS.  
TOTALIZANDO 20 POÇOS RU-
RAIS 

MÊS 12 R$ 
11.533,33 

R$ 
138.400,00 



  

02 Contratação de empresa para serviços 
terceirizados na prestação de servi-
ços, de limpeza, desinfecção, trata-
mento e monitoramento permanente 
das estações de capacitação de água 
para consumo humano, neste Muni-
cípio perímetro Urbano e Rural, em 
conformidade Portaria GM/MS de 04 
de Maio 2021 do Ministério da saúde 
e Nota Técnica Nº 02/2018 Vigi 
água/DVAS/CEVS/CES/RS.  
TOTALIZANDO 01 POÇO URBA-
NO 

MÊS 12 R$ 7.240,00 R$ 86.880,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2022 
Processo Administrativo n° 184.01.02.06/2022 

 
 
 

ANEXO II 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa xxxxx, através de seu representante legal, Sr.(a) xxx, CPF xxx (cargo na 
empresa). DECLARA para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licita-
ção instaurada pelo MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL/RS, 
Processo Administrativo n° 184.01.02.06/2022, na modalidade PREGÃO PRESENCI-
AL n° 34/2022, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme deter-
mina o art. 4, VII da Lei 10.520/02. 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

Data. 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2022 

Processo Administrativo n° 184.01.02.06/2022 
 
 

 
ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa xxxxx, através de seu representante legal, Sr.(a) xxx, CPF xxx (cargo na 
empresa). DECLARA para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licita-
ção instaurada pelo MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL/RS, 
Processo Administrativo n° 184.01.02.06/2022, na modalidade PREGÃO PRESENCI-

AL n° 34/2022, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de de-
zesseis anos. 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

Data. 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA. 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa xxxxxxxxxxxx, através de seu representante legal, Sr.(a) xxxxxxxx, CPF 
xxxx (cargo da empresa). DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de PRO-
PONENTE da Licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMAN-

DARÉ DO SUL/RS, Processo n°34/2022, que foi declarada IDÔNEA para licitar com 
o PODER PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

Data. 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA. 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LC 
123/06 

 
 

(Razão Social da licitante) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,por meio de seu Responsável Legal, 
declara, sob as penas da lei, que: 

a) Enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e seus alterações; 
c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, pará-

grafo 4º, incisos I a X, da mesma lei. 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

______________________, em ______ de _________________de 2022. 
 

 
 

 
 
 

______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelo-
pes de proposta e documentação, juntamente com o Credenciamento 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

À Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré do Sul-RS, 

Apresentamos nossa proposta referente ao Pregão Presencial nº 34/2022, cujo ob-
jeto Contratação de empresa prestação de serviços terceirizados na limpeza, 
desinfecção, tratamento e monitoramento permanente das estações de capacitação 
de água para consumo humano, neste Municipio perímetro Urbano e Rural, em 
conformidade Portaria GM/MS de 04 de Maio 2021 do Ministério da saude e Nota 
Técnica Nº 02/2018 Vigiágua/DVAS/CEVS/CES/RS.  

 
Item 

Quant. Un. Descrição do Produto 
Valor Unitá-

rio 
Val. Médio 

Total 

01 
 

12 MÊS Contratação de empresa para serviços terceirizados 
na prestação de serviços, de limpeza, desinfecção, 
tratamento e monitoramento permanente das 
estações de capacitação de água para consumo 
humano, neste Municipio perímetro Urbano e Rural, 
em conformidade Portaria GM/MS de 04 de Maio 
2021 do Ministério da saude e Nota Técnica Nº 
02/2018 Vigiágua/DVAS/CEVS/CES/RS.  
TOTALIZANDO 20 POÇOS RURAIS 

- - 

02 12 MÊS Contratação de empresa para serviços terceirizados 
na prestação de serviços, de limpeza, desinfecção, 
tratamento e monitoramento permanente das esta-
ções de capacitação de água para consumo humano, 
neste Município perímetro Urbano e Rural, em con-
formidade Portaria GM/MS de 04 de Maio 2021 do 
Ministério da saúde e Nota Técnica Nº 02/2018 Vigi 
água/DVAS/CEVS/CES/RS.  
TOTALIZANDO 01 POÇO URBANO 

- - 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Forma de pagamento: conforme edital. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

 
A licitante declara, expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem todos os cus-
tos e despesas, tais como, impostos, pagamentos de funcionários, encargos trabalhistas, previdenci-
ários e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, taxas, fretes, deslocamentos de pes-
soal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou indireto, 

inclusive as decorrentes da garantia, sem qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus adicio-
nais para o Município de Almirante Tam. Do Sul/RS. 

____________________,  ______ de ________________de 2022 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICÍPIO 
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL/RS E 
_______________. 
 

O MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Públi-
co Interno, com Sede na Rua Mário Linck, 352, Centro, Almirante Tamandaré do Sul/RS, ins-
crito no CNPJ sob o n° 04.215.782/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Adir Giacomini, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
___________________ (qualificação e endereço completos), doravante denominada simples-
mente CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços, vinculado ao 
edital de Pregão nº 35/2022, Processo Administrativo nº 184.01.02.06/2022 e à proposta ven-
cedora, conforme termo de homologação e adjudicação datados de ___/___/2021, que se rege-
rá pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  
Prestação de serviços, de limpeza, desinfecção, tratamento e monitoramento permanente das 
estações de capacitação de água para consumo humano, neste Municipio, perímetro Urbano e 
Rural, em conformidade Portaria GM/MS de 04 de Maio 2021 do Ministério da saude e Nota 
Técnica Nº 02/2018 Vigiágua/DVAS/CEVS/CES/RS. Totalizando 20 poços rurais e 01 Urba-
no. Prestar treinamento e capacitação técnica de um responsável para a leitura de cloro 
residual diário para o cumprimento PORTARIA GM/MS DE 04 DE MAIO DE 2021 DO 
MINISTÉRIO DA SAUDE E NOTA TÉCNICA Nº 02/2018 
VIGIÁGUA/DVAS/CEVS/CES/RS. Efetuar a manutenção dos dosadores mecânicos que já se 
encontram devidamente instalados junto aos poços artesianos, todos da mesma marca, de 
vazão mínima 500 l/h e máxima 20.000 L/h e pressão hidrostática mínima de 0,5 kg/cm²e 
máxima de 6 kg/cm², dosadores anticorrosivos, com abrigo próprio, em caso de inoperância 
deverão ser substituídos. Prestar treinamento e capacitação técnica de um responsável para a 
leitura de cloro residual diário para o cumprimento PORTARIA GM/MS DE 04 DE MAIO DE 
2021 DO MINISTÉRIO DA SAUDE E NOTA TÉCNICA Nº 02/2018 
VIGIÁGUA/DVAS/CEVS/CES/RS. Ser responsável pela manutenção e se necessário pela 
substituição dos equipamentos utilizados. Prestar assistência técnica e operacional com 
conserto e troca de peças (se necessário), bem como a realização de manutenção de todos 
equipamentos dosadores instalados nos pontos indicados pelo Município, sem quaisquer ônus 
para a contratante; Responsabilizar-se por todos os produtos utilizados no tratamento, bem 
como fornecimento e responsabilização pelo veículo utilizado para transporte de produtos e 
pessoal até os locais onde se encontram os poços, com a devida uniformização dos 
funcionários com a identificação da empresa e o uso de equipamentos de segurança exigidos;  
Prestar assistência técnica 24 horas e visitas técnicas para manutenção dos equipamentos e 
insumos conforme necessário ou a qualquer tempo em caso de alteração dos padrões de 
potabilidade da água, ou alteração dos valores do cloro residual livre na rede, conforme 
legislação vigente; Os insumos para cloração deverão atender os padrões de qualidade da 



  

água de acordo com o Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 5/2017 (Art. 13) e 
NBR/ABNT nº 15784/14. A empresa deverá apresentar o LARS (Laudo de Atendimentos aos 
Requisitos de Saúde) dos produtos químicos utilizados e o CBRS (Comprovação de baixo risco 
de saúde); O serviço prestado deve garantir o atendimento aos requisitos de qualidade da 
água estipulados pela legislação vigente, devendo atender aos padrões de potabilidade e da 
água; Efetuar o controle do cloro residual livre, conforme o Anexo 14 do Anexo XX da Portaria 
de Consolidação MS nº 5/2017, do Ministério da Saúde. Manter os registros em local acessível 
para o acompanhamento do Vigiagua; Realizar o número mínimo de amostras e frequência 
mínima de amostragem para Soluções Alternativas Coletivas, para os padrões físico, químico 
e microbiológico, conforme o Anexo 14 do Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 
5/2017. Coletar “in loco” nas frequência mínima de amostragem de água mensal na saída do 
tratamento e em um ponto de consumo servido pelo poço tubular profundo; Submeter à 
aprovação do Vigiagua do Município, o plano de amostragem de controle das SACs (Art. 41 
do Anexo XX); Apresentar até o 10º dia do mês subsequente, os laudos das análises realizadas 
por Laboratório Analítico, acompanhadas do resumo do controle preenchido em modelo pré- 
definido conforme SISAGUA/MS; Realizar o controle semestral da água bruta, para atender o 
Art. 40 do Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 5/2017, conforme prevê os Artigos 12 
e 13 da Resolução CONAMA 396/2008, dos seguintes parâmetros: Sólidos totais dissolvidos, 
Nitrato, Escherichia coli, pH, Turbidez e Condutividade elétrica, Sendo que a prefeitura é 
responsável por manter uma torneira para coleta das amostras de água bruta no poço; 
Assegurar assistência e responsabilidade técnica de profissional habilitado pelo devido 
conselho de classe para o tratamento de água para consumo humano com apresentação de 
AFT (Anotação de Função Técnica), específica para o Município com validade de um ano;  
Realizar anualmente a limpeza e desinfecção em todos os reservatórios de água coletivos em 
todas as Soluções Alternativas onde é realizado o tratamento. Conforme Portaria RS/ SES nº 
1237/2014. Encaminhar certificado de limpeza ao Vigiagua do Município. A CONTRATADA 
deverá fornecer os insumos (cloro), suficientes e adequados para o tratamento das águas em 
quantidades suficientes para a garantia da desinfecção e tratamento da água de cada poço 
tubular profundo. As aplicações dos tabletes de cloro devem ser realizadas mensalmente, em 
cada um dos poços. Também deverá realizar, anualmente, a limpeza e desinfecção em todos 
os reservatórios de água coletivos em todas as Soluções Alternativas onde é realizado o 
tratamento. Conforme Portaria RS/ SES nº 1237/2014. Encaminhar certificado de limpeza ao 
Vigiagua do Município. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATADA receberá o valor mensal de 
____________ (______________________), tendo o presente instrumento o valor global de 
_____________ (______________________) no período da contratação. Os pagamentos serão 
efetuados em 12 (doze) parcelas mensais, mediante empenho, apresentação de documento fis-
cal, correspondente ao serviço prestado/efetuado, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços.  Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efeti-
vamente prestados e atestados por servidor responsável.  
Parágrafo Único. A nota fiscal/fatura emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de libera-
ção do documento fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO: 



  

O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 (doze) meses, po-
dendo ainda, ser prorrogado, por iguais periodos, a critério da Administração e com a anuên-
cia da contratada, nos termos da art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Havendo a prorrogação 
do prazo de execução, que supere 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 
8.666/93, poderá ser reajustado o valor contratual, tomando-se por base o índice IPCA-
E/IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
A CONTRATADA deverá: 
I – executar fielmente o objeto do presente contrato; 
II - indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato; 
III - responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas in-
cidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução 
dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
IV - apresentar, mensalmente, cópia das guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e 
previdenciários; 
V - zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Tra-
balho, cabendo àquela fornecer-lhes equipamentos de proteção individual (EPI) e crachá de 
identificação contendo o nome e função do empregado; 
VI - responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo ad-
ministrativo, quando da execução dos serviços; 
VII - reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 
VIII - manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
A CONTRATANTE deverá: 
I - efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados; 
II – determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados 
na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
pertinentes, quando for o caso; 
III - designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  

 
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: 2064- Manutenção das redes de água 
Dotação/Elemento da Desp. 555/339030000000 – Material de consumo 
                                                    556/339039000000 – Outros Serviços Terceiros PJ 
 



  

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES: 

 
Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida prévia de-
fesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I -Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de05(cinco) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 
do contrato; 
III -Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-
tração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
IV -Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
V - Causar prejuízo material diretamente resultante da execução contratual: declaração de ini-
doneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
§1º As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
§2º Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
  
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA: 
As partes contratantes acordam que por ocasião do presente contrato, a CONTRATANTE dei-
xa de exigir GARANTIA da CONTRATADA, nos termos previstos no artigo 56, §1°, da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a CONTRATA-
DA, mas sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando ocorrer: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do serviço; 
V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admiti-
das no edital e no contrato;  
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompa-
nhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 
da Lei nº 8.666/1993; 
IX - a decretação de falência; 
X - a dissolução da sociedade; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudi-
que a execução do contrato;  



  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e de-
terminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contra-
tante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993;  
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indepen-
dentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nes-
ses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decor-
rentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, sal-
vo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais natu-
rais especificadas no projeto; 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 
XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
§1º A rescisão do presente contrato fundamentada nos incisos I a XII e XVII, poderá ser de-
terminada unilateralmente pela CONTRATANTE, com fulcro no art. 79, inciso I, da Lei 
nº 8.666/1993. 
§2º A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no art. 80 da Lei 
nº 8.666/1993, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou total de cláu-
sulas contratuais, especificações do projeto básico ou prazos. 
§ 3º Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do CON-
TRATANTE, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já 
executados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO: 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
Parágrafo único. Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, 
impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes 
da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 

Almirante Tamandaré do Sul, __ de ________ de 2022. 


